
 

 

 

 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Abre crédito extraordinário em favor 
do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, do Ministério 
do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar, do Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento 
Regional, do Banco Central do Brasil 
e de Encargos Financeiros da União, 
no valor de R$ 1.253.601.800,00 (um 
bilhão duzentos e cinquenta e três 
milhões seiscentos e um mil e 
oitocentos reais), para os fins que 
especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor 

do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, 

do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, do 

Banco Central do Brasil e de Encargos Financeiros da União, no 

valor de R$ 1.253.601.800,00 (um bilhão duzentos e cinquenta 

e três milhões seiscentos e um mil e oitocentos reais), para 

atender às programações constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

ANEXO 
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